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— COOPACIL — Cooperativa Serviços Técnicos e Administrativos 
para a Construção Civil CRL.

— GESBAU — Engenharia e Gestão L.da

Seixal, 15 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal 
do Seixal, Alfredo Monteiro.

303034546 

 MUNICÍPIO DE SERNANCELHE

Aviso n.º 6036/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preen-
chimento de diversos postos de trabalho de Técnico Superior da 
carreira geral de Técnico Superior, em regime de Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado.
1 — Para efeitos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 3 de Setembro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, e os artigos 6.º, 7.º e 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, torna -se público que, por deliberação da Câmara Municipal 
de Sernancelhe, tomada em reunião ordinária de 09/03/2010 encontram-
-se abertos pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República procedimentos concursais para 
a contratação em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para a carreira/categoria de técnico superior 
(m/f) previstos no mapa de pessoal do município:

Referência A) 1 posto de trabalho da área de actividade de engenharia 
civil

Referência B) 1 posto de trabalho da área de actividade de portu-
guês/história

Referência C) 1 posto de trabalho da área de actividade de educação 
de infância

Referência D) 1 posto de trabalho da área de actividade de informá-
tica de gestão

Referência E) 1 posto de trabalho da área de actividade de engenharia 
agrária — ramo agro -pecuária

2 — Caracterização dos postos de trabalho:
2.1 — Referência A — Elaborar informações e pareceres de carácter 

técnico sobre processos de viabilidade de construção; conceber projectos 
de obras; executar cálculos; superintender trabalhos de manutenção e 
reparação de construções existentes; fiscalizar obras; realizar vistorias 
técnicas; preparar os elementos necessários para o lançamento de em-
preitadas.

2.2 — Referência B — Propor e executar actividades de recolha, 
inventariação, salvaguarda e valorização do património cultural móvel 
ou imóvel; colaborar na investigação, estudo, organização, conserva-
ção e divulgação desses elementos; coordenar acções de conservação, 
particularmente conservação preventiva; conceber, executar e intervir 
em projectos e ou programas sociais e ou culturais; conceber conteúdos 
para publicações no âmbito da preservação e divulgação do património 
concelhio; preparar e realizar visitas guiadas sobre a história e património 
local; emitir pareceres sobre questões e temáticas ligadas a aspectos 
de defesa, salvaguarda e divulgação do património cultural da região; 
Participar na gestão, conservação e divulgação das colecções existentes 
em espaços de leitura da respectiva área de intervenção do município; 
apoiar iniciativas particulares tendentes à conservação, catalogação e 
exposição de peças com interesse patrimonial ou histórico; realizar e 
ou apoiar estudos e projectos sobre a biblioteca e arquivo municipais; 
assegurar todas as acções necessárias ao bom funcionamento dos ser-
viços que necessitem a sua colaboração; exercer as demais funções, 
procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, 
despachos ou deliberações ou determinação superior.

2.3 — Referência C — Conceber e desenvolver o projecto educativo 
da Câmara Municipal de Sernancelhe, através da planificação, organiza-
ção e avaliação do ambiente educativo; mobilizar o conhecimento e as 
competências necessárias ao desenvolvimento de um currículo integrado, 
no âmbito da expressão e da comunicação e do conhecimento do mundo; 
Estimular as capacidades de cada criança e favorecer a sua formação e o 
desenvolvimento equilibrado de todas as suas potencialidades; fomentar 
a integração da criança em grupos sociais diversos, complementares da 
família, tendo em vista o desenvolvimento da sociabilidade; desenvolver 
as capacidades de expressão e comunicação da criança, assim como a 
imaginação criativa, e estimular a actividade lúdica; incutir hábitos de 
higiene e de defesa da saúde pessoal e colectiva; proceder à despistagem 
de inadaptações, deficiências ou precocidades e promover a melhor 
orientação e encaminhamento da criança.

2.4 — Referência D — Conceber e implementar técnicas e instrumen-
tos de planeamento/gestão; recolher e tratar a informação interna/externa; 

estruturar e organizar electronicamente dados; conceber, desenvolver e 
gerir sistemas de informação adequados; acompanhar o desenvolvimento 
de programas, projectos e acções de iniciativa municipal ou conjunta.

2.5 — Referência E — Funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentem e preparam a decisão: Elabora-
ção, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, com diversos 
graus de complexidade, e execução de outras actividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de actuação instrumentais e operativas dos 
órgãos e serviços; funções exercidas com responsabilidade e autonomia 
técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; represen-
tação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando 
opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou orientações 
superiores, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009 
de 3 de Setembro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho e a Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro.

4 — Consulta à ECCRC — de acordo com a informação extraída 
das FAQs da DGAEP em 31/08/2009, não tendo ainda sido publicitado 
qualquer procedimento concursal para a constituição de reservas de 
recrutamento e até à sua publicação encontra -se temporariamente dis-
pensada a obrigatoriedade de consulta à ECCRC, prevista no n.º 1 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Prazo de Validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

6 — Requisitos gerais de admissão: os previstos no artigo 8.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

6.1. — Não podem ser admitidos candidatos que cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho para 
cuja ocupação se publica o procedimento.

7 — Requisito habilitacional: Sem possibilidade de substituição por 
formação ou experiência profissional.

Referência A) Licenciatura em Engenharia Civil
Referência B) Licenciatura em Português -História
Referência C) Licenciatura em Educação de Infância
Referência D) Licenciatura em Informática de Gestão
Referência E) Licenciatura em Engenharia agrária — ramo Agro-

-Pecuária

8 — Referência C) Carreira/categoria de técnico superior — área de 
educação de infância:

Ao presente concurso serão aplicadas as regras constantes nos: 
Decretos -Leis n.os 204/98 de 11 -07, n.º 238/99, de 25 -06, n.º 139 -A/90, 
de 28 -04, alterado e republicado pelo n.º 270/2009, de 30 -09, Estatuto 
da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos 
Básico e Secundário, n.º 29/2001, de 03 -02; Leis n.º 12 -A/2008, de 
27 -02 (LVCR), n.º 69 -A/2009, de 24 -03.

9 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de ocupação 
de todos ou alguns postos de trabalho objecto do presente procedimento, 
por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado ou que se encontrem em situação de mobilidade especial, 
o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

10 — Métodos de selecção: Critérios gerais e ponderações:
10.1 — Obrigatórios. Prova de conhecimentos (PC) — ponderação 

de 45 % e avaliação psicológica (AP) — ponderação de 25 %. Caso o 
candidato se encontre na situação do n.º

2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, os métodos de selecção 
são: Avaliação Curricular (AC) — ponderação de 45 % e Entrevista de 
Avaliação de Competências (EAC) — ponderação de 25 % a não ser 
que o candidato os afaste por escrito.

10.2 — Facultativos ou complementares. Entrevista Profissional de 
Selecção (EPS) — ponderação de 30 %.
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10.3 — Nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, e 
dos n.º 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e 
se o número de candidatos for igual ou superior a quinze utilizar -se -á 
a prova de conhecimentos ou a avaliação curricular como métodos de 
selecção obrigatórios.

10.4 — Prova de conhecimentos: visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas necessárias 
ao exercício da função. Cotada numa escala de zero a vinte valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, assumirá a forma escrita 
revestindo natureza teórica e terá duração de 3 horas e tolerância de 
30 minutos, com as seguintes temáticas:

Temas gerais e específicos a abordar:
Referência A) Carreira/categoria de técnico superior — Licenciatura 

em engenharia civil
Conhecimentos gerais:
SIADAP — Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 

na Administração pública; Regimes de vinculação, de carreiras e de 
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas; Estatuto 
disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas; Regime 
do Contrato de Trabalho em funções públicas; Protecção Social dos 
trabalhadores que exercem funções públicas; Código dos Contratos 
Públicos.

Conhecimentos específicos:
Reserva Ecológica Nacional;
Reserva Agrícola Nacional;
Instrumentos de Gestão Territorial;
Portaria n.º 216 -B/2008;
Portaria n.º 216 -C/2008;
Portaria n.º 216 -D/2008;
Portaria n.º 216 -E/2008;
Portaria n.º 216 -F/2008;
RGEU: Decreto -Lei n.º 38382, de 7 de Agosto de 1951;
Portaria n.º 232/2008, de 11 de Março;
Decreto -Lei n.º 39/2007, de 7 de Março;
Portaria n.º 937/2008, de 20 de Agosto;
Portaria n.º 327/2008, de 28 de Abril;
Portaria n.º 517/2008, de 25 de Junho;
Decreto -Lei n.º 389/2007, de 30 de Novembro;
Decreto -Lei n.º 234/2007, de 19 de Junho;
Decreto Regulamentar n.º 61/2007, de 9 de Maio;
Decreto -Lei n.º 183/2007, de 9 de Maio;
Portaria n.º 583/2007, de 9 de Maio;
Portaria n.º 584/2007, de 9 de Maio;
Decreto -Lei n.º 259/2007, de 17 de Julho;
Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de Novembro;
Decreto -Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro;
Lei n.º 64/2003, de 23 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 214/2008, de 10 de Novembro;
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro — Código dos Contratos 

Públicos;

Referência B) Carreira/categoria de técnico superior — Licenciatura 
em português/história

Conhecimentos gerais:
SIADAP — Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 

na Administração pública; Regimes de vinculação, de carreiras e de 
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas; Estatuto 
disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas; Regime 
do Contrato de Trabalho em funções públicas; Protecção Social dos 
trabalhadores que exercem funções públicas; Código dos Contratos 
Públicos.

Conhecimentos Específicos:
Lei de bases da política e do regime de protecção e valorização do 

património cultural (Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro);
Lei Orgânica do Instituto Português do Património Arquitectónico 

(DL n.º 120/97, de 16 de Maio);
Regime Jurídico excepcional da reabilitação urbana de zonas históricas 

(DL n.º 104/2004, de 7 de Maio);
Lei Orgânica do Ministério da Cultura (DL n.º 42/96, de 7 de 

Maio);
Convenção para a Protecção do Património Arquitectóni-

co — “Convenção de Granada” Conselho da Europa, 1985.

Referência C) Carreira/categoria de técnico superior — Licenciatura 
em Educação de Infância

Conhecimentos gerais:
SIADAP — Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 

na Administração pública; Regimes de vinculação, de carreiras e de 
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas; Estatuto 
disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas; Regime 
do Contrato de Trabalho em funções públicas; Protecção Social dos 
trabalhadores que exercem funções públicas; Código dos Contratos 
Públicos.

Conhecimentos específicos:
Segunda alteração à Lei de Bases do Sistema Educativo e primeira 

alteração à lei de Bases do Financiamento do Ensino Superior (Lei 
n.º 49/2005, de 30 de Agosto);

Lei Quadro da Educação Pré Escolar (Lei n.º 5/97, de 10 de Feve-
reiro);

Regime Jurídico do Desenvolvimento da Educação Pré -Escolar (DL 
n.º 147/97, de 11 de Junho;

Decreto -Lei n.º 15/2007 de 19 de Janeiro.
Referência D) Carreira/categoria de Técnico superior — Licenciatura 

em Informática de Gestão

Conhecimentos gerais:
SIADAP — Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 

na Administração pública; Regimes de vinculação, de carreiras e de 
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas; Estatuto 
disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas; Regime 
do Contrato de Trabalho em funções públicas; Protecção Social dos 
trabalhadores que exercem funções públicas; Código dos Contratos 
Públicos

Conhecimentos específicos:
Decreto —Lei n.º 290 -D/99, de 02/08, alterado e republicado pelo 

Decreto —Lei n.º 88/2009, de 09/04.
Referência E) Carreira/categoria de Técnico Superior — Licenciatura 

em Engenharia Agrária — ramo agro -pecuária

Conhecimentos gerais:
SIADAP — Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 

na Administração pública; Regimes de vinculação, de carreiras e de 
remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas; Estatuto 
disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas; Regime 
do Contrato de Trabalho em funções públicas; Protecção Social dos 
trabalhadores que exercem funções públicas; Código dos Contratos 
Públicos

Conhecimentos específicos:
Medidas e acções a desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de 

Defesa da Floresta contra incêndios — Decreto -Lei n.º 124/2006, de 
28 de Junho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, de 
14 de Janeiro;

Regime de criação de zonas de intervenção florestal (ZIF) e princípios 
reguladores da sua constituição, funcionamento e extinção — Decreto-
-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 15/2009, de 14 de Janeiro;

Regime jurídico dos planos de ordenamento, de gestão e de interven-
ção de âmbito florestal — Decreto -Lei n.º 16/2009, de 14 de Janeiro.

10.5 — A Avaliação Psicológica, visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, a aptidão, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido terá a 
ponderação de 25 %.

10.6 — A Entrevista de Avaliação de Competências, visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Os comportamentos em análise serão ava-
liados segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores e versará os seguintes aspectos: 
avaliação comportamental em contexto de trabalho; relacionamento 
interpessoal; sentido critico e motivação.

10.7 — A Entrevista Profissional de Selecção, será composta por uma 
única fase, de realização individual, com duração de 15 minutos. Terá 
ponderação de 30 % e será valorada de 0 a 20 valores e visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
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o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

10.7.1 — Aspectos a avaliar: A — capacidade de expressão oral, 
fluência verbal, organização e correcção do discurso; B — formação 
profissional e complementar; C — motivação profissional, qualidade da 
experiência profissional, projecto de carreira, cursos profissionais e grau 
de responsabilidade assumido até à actualidade; D — conhecimentos 
profissionais e sentido critico, sobre a área de actividade a prover; 
E — interesses dominantes, disponibilidade, dinamismo, relacionamento 
interpessoal e sociabilidade.

10.7.2 — Níveis classificativos: Excelente: 20 valores; Elevado: 18 
valores; Muito Bom: 16 valores; Bom: 14 valores; Suficiente: 12 valores; 
Reduzido: 8 valores; Insuficiente: 4 valores.

10.7.3 — A Avaliação Curricular, visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Será valorada numa escala de de 0 a 20 valores e ponderados os seguintes 
parâmetros: Habilitação académica(AC); Formação profissional (FP); 
Experiência profissional (EP); e Avaliação de desempenho (AD).

11 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será expressa na escala de 0 a 20 valores e resultará da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de selecção, de acordo com a seguinte fórmula:

OF = (45PC + 25AP + 30 EPS)/100

11.1 — Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, e quando os candidatos, por escrito, no requerimento 
de candidatura, tenham afastado os métodos de selecção obrigatórios 
referidos no ponto anterior, os métodos de selecção e as ponderações 
passam a ser os seguintes:

OF = (45AC + 25EAC + 30EPS)/100

11.2 — Se o número de candidatos for igual ou superior a quinze, a 
ordenação final resulta da seguinte fórmula:

OF = (70PC + 30 EPS)/100

Ou
OF = (70AC + 30EPS)/100

Sendo:
OF — Ordenação final
PC — Prova de conhecimentos
AP — Avaliação psicológica
AC — Avaliação curricular
EAC — Entrevista de avaliação de competências
EPS — Entrevista profissional de selecção

12 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, sendo exclu-
ídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não 
sendo convocados para a realização do método seguinte.

13 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º da

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por uma das formas previstas 
na alínea a), b), ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

16 — Remuneração: A remuneração a atribuir será determinada por 
negociação com a Câmara Municipal de Sernancelhe, de acordo com o 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2 e terá lugar após o termo do 
procedimento concursal.

17 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração final de cada método, 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitados.

18 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas, cujo não 
cumprimento será motivo de exclusão:

18.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18.2 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante preenchimento obrigatório de formulário 
tipo, disponível nos Recursos Humanos do município ou no site www.
cm -sernancelhe.pt e entregue pessoalmente na Divisão Administrativa 

e Financeira ou remetido pelo correio, com aviso de recepção para a 
Câmara Municipal de Sernancelhe, Rua Dr. Oliveira Serrão, 3640 -240 
Sernancelhe, devendo constar obrigatoriamente os seguintes elementos:

Identificação completa do candidato (nome, filiação, naturalidade, 
nacionalidade, estado civil, data do nascimento, número e data do bi-
lhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número de 
contribuinte, residência completa, telefone);

18.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada sob 
pena de exclusão dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração comprovativa da relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado devidamente actualizada, caso o candidato a 
detenha, emitida pelo serviço a que pertence, da qual conste a actividade 
que exerce, bem como a antiguidade na carreira e categoria e a avaliação 
de desempenho obtida nos últimos três anos.

Deverá ainda apresentar fotocópia do bilhete de identidade/cartão 
de cidadão;

18.4 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Sernan-
celhe ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde 
que se encontrem arquivados no seu processo individual, devendo para 
tanto declará -lo no requerimento.

18.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

18.6 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

19. — Composição do júri de selecção:
Referência A) — Carreira de técnico superior — engenharia civil
Presidente: Carlos Manuel Ramos dos Santos, Vereador a tempo 

inteiro;
Vogais efectivos: Vasco Pereira Monge, Chefe de Divisão de Obras 

e Urbanismo, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos 
e Carlos Manuel Neves Paiva, Técnico Superior;

Vogais suplentes: Joaquim Carlos Freire Fernandes Saldanha, Téc-
nico Superior, área de Engenharia Civil e Maria de Fátima Pinto Diogo 
Leitão, Técnica Superior.

Referência B) — Carreira de técnico superior — português -história
Presidente: Carlos Manuel Ramos dos Santos, Vereador a Tempo 

Inteiro;
Vogais efectivos: Ana Cristina Sobral Lopes, Técnica Superior, área 

de português -história, que substitui o presidente nas suas faltas e im-
pedimentos e Sandra Guerra Lopes, técnica superior área de biblioteca 
e documentação;

Vogais suplentes: Carlos Manuel Neves Paiva, Técnico Superior e 
Jaime Manuel Oliveira Ferreira Técnico Superior.

Referência C) — Carreira de técnico superior — Educação de in-
fância

Presidente: Carlos Silva Santiago, Vice -Presidente;
Vogais efectivos: Jaime Manuel Oliveira Ferreira, Técnico Supe-

rior; que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos e Maria 
Margarida Amaral Rebelo Pereira Caetano, Técnica Superior, área de 
Serviço Social;

Vogais suplentes: Francisco José Moreira Lopes, Técnico Superior, 
área de Desporto e Carlos Manuel Neves Paiva, Técnico -Superior.

Referência D) — Carreira de técnico superior — Informática de 
gestão

Presidente: Carlos Manuel Ramos dos Santos, Vice -Presidente;
Vogais efectivos: Vasco Pereira Monge, Chefe de Divisão Técnica 

de Obras e Urbanismo, que substitui o presidente nas suas faltas e 
impedimentos e Joana Sofia Sobral Santos, técnica superior — área de 
matemática aplicada e computação

Vogais suplentes: Carlos Manuel Neves Paiva, Técnico Superior e 
Jaime Manuel Oliveira Ferreira, Técnico Superior.

Referência E) — Carreira/categoria de técnico superior, área de en-
genharia agrária — ramo agro - pecuária

Presidente: Carlos Manuel Ramos dos Santos, Vereador a Tempo 
Inteiro;

Vogais efectivos: Vasco Pereira Monge, Chefe de Divisão de Obras 
e Urbanismo, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos 
e Carlos Manuel Riça Pacheco, Técnico Superior;

Vogais suplentes: Joaquim Carlos Freire Fernandes Saldanha, Técnico 
Superior Carlos Manuel Neves Paiva, Técnico Superior.
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20 — Quota de emprego: Dar -se -á cumprimento ao previsto no ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/01 de 3/2, devendo para tal o candidato 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o 
respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada 
a apresentação imediata do documento comprovativo.

21 — As listas unitárias da ordenação final dos candidatos, após 
homologação, serão publicadas na 2.ª série do Diário da República, 
afixadas no lugar do estilo do município e divulgadas no site do muni-
cípio www.cm -sernancelhe.pt

22 — Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente procedimento concursal 
será publicitado:

a) Na 2.ª série do Diário da República por publicação integral;
b) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 

seguinte à publicação no Diário da República;
c) Na página electrónica do Município de Sernancelhe, por extracto, 

a partir da data de publicação no Diário da República;
c) No “Público”, por extracto, no prazo máximo de três dias úteis 

contados da data de publicação no Diário da República.
Paços do Município de Sernancelhe, 16 de Março de 2010. — O Vice-

-Presidente da Câmara, Carlos Silva Santiago.
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 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Edital n.º 253/2010
Maria das Dores Marques Banheiro Meira, Presidente da Câmara 

Municipal do Concelho de Setúbal:
Faz público que, na sequência da deliberação da Assembleia Municipal 

na sua sessão ordinária realizada em 26 de Fevereiro e 1 de Março de 
2010 e da aprovação em reunião de Câmara de 10 de Fevereiro de 2010, 
foi emitido o Despacho n.º 124/2010, de 11 de Março corrente, relativo 
à re-estruturação dos serviços municipais, que a seguir se transcreve:

“Considerando que foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessão 
ordinária realizada em 26 de Fevereiro e 1 de Março de 2010, a delibera-
ção n.º 43/2010 (Proposta n.º 09/DAF/DIAG/GOMA), também aprovada 
em reunião da Câmara Municipal de 10 de Fevereiros de 2010, relativa 
à alteração ao Regulamento da Organização dos Serviços Municipais.

Considerando que a referida proposta decorre da adaptação da es-
trutura existente à legislação recentemente publicitada (Decreto -Lei 
n.º 305/09, de 23 de Outubro), que obriga as Autarquias Locais a pro-
cederem à sua implementação até ao final de 2010.

Considerando que o citado diploma legal no seu artigo 8.º, veio confe-
rir à Presidente da Câmara Municipal a conformação da estrutura interna 
das unidades orgânicas e da equipas de projecto e multidisciplinares, 
cabendo -lhe a afectação ou reafectação do pessoal do respectivo mapa, 
e, ainda, a criação, a alteração e a extinção de subunidades orgânicas 
nos termos do artigo 10.º, n.º e 5 do mesmo normativo.

Considerando que o artigo 10.º, n.º 6 do Decreto -Lei n.º 305/09, 
determina que a estrutura nuclear, bem como os despachos da Senhora 
Presidente da Câmara Municipal, referidos nos n.os 3 e 5, deverão ser 
publicitados no Diário da República sob pena de ineficácia.

Determino, nos termos dos artigos 8.º e 10.º, n.os 3, 5 e 6 do Decreto-
-Lei n.º 305/09, de 23 de Outubro, que:

1 — Seja publicitado o Regulamento de Organização dos Serviços 
Municipais acompanhado dos respectivos anexos no Diário da Repú-
blica, aprovado pela Assembleia Municipal;

2 — Sejam criadas na estrutura dos serviços municipais 22 subuni-
dades orgânicas, conforme limite aprovado na Assembleia Municipal, 
tal como se encontram identificadas e previstas no Regulamento e 
respectivos anexos;

3 — Seja elaborado pelo Departamento de Recursos Humanos, nos 
termos do artigo 10.º, n.º 3 do Decreto -Lei n.º 305/09, de Outubro, o 
despacho de afectação ou reafectação do pessoal do respectivo mapa 
de acordo com os limites aprovados pela Assembleia Municipal e pos-
teriormente seja publicitado no Diário da República, conforme decorre 
daquele diploma legal;

4 — Seja elaborado pelo Departamento de Administração Geral e 
Finanças, o manual de descrição de funções dos serviços municipais, 
nos termos do artigo 8.º do Regulamento de Organização dos Serviços 
Municipais, devendo ser submetido posteriormente a aprovação da 
Câmara Municipal.”

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume.

Paços do Concelho de Setúbal, 12 de Março de 2010. — A Presidente 
da Câmara, Maria das Dores Meira.

Regulamento da Organização dos Serviços 
do Município de Setúbal

Preâmbulo
A estrutura e organização dos serviços municipais, aprovada me-

diante proposta da Câmara Municipal de Setúbal, de 7 de Julho de 
1998, por deliberação da Assembleia Municipal, em 23 de Julho de 
1998, (publicada no Diário da República, apêndice n.º 97 -A, 2.ª série, 
n.º 174, 30 -07 -1998) com as alterações introduzidas por deliberação da 
Assembleia Municipal em 27 de Abril de 2000, sob proposta aprovada 
pela Câmara Municipal, em 11 de Abril de 2000 (publicada no Diário 
da República, apêndice n.º 62, 2.ª série, n.º 98, de 27 de Abril de 2000), 
sofreu alterações significativas com a actualização da estrutura e organi-
zação dos serviços municipais, que foi aprovada mediante proposta da 
Câmara Municipal de Setúbal, de 21 de Julho de 2004, por deliberação 
da Assembleia Municipal, em 30 de Julho de 2004, sendo publicado o 
respectivo Regulamento da Organização dos Serviços Municipais pelo 
aviso n.º 6801/2004, no Diário da República, apêndice n.º 113, 2.ª série, 
n.º 212, de 8 de Setembro de 2004.

Esta estrutura e organização dos serviços municipais foi objecto de 
pequenas alterações na microestrutura e algumas rectificações, por 
deliberação de Câmara de 18 de Maio de 2005, publicadas pelo Edital 
n.º 447/2005, no Diário da República, apêndice n.º 106, 2.ª série, n.º 147, 
de 2 de Agosto de 2005.

O contrato de reequilíbrio financeiro aprovado para o Município de 
Setúbal, tornou quase obrigatória uma re-estruturação dos serviços, no 
sentido de uma maior economia de meios e contenção das despesas 
com pessoal, da racionalização dos serviços, flexibilizando a estrutura e 
fluidificando os circuitos burocráticos, de forma a obter, sem um grande 
acréscimo de meios técnicos, humanos e financeiros, mais eficiência e 
melhores resultados no serviço prestado aos munícipes.

Agilizar a estrutura e facilitar a articulação de competências, foram 
ideias que presidiram à definição na nova orgânica, eliminando algu-
mas unidades orgânicas mais inactivas, do que é exemplo a Divisão de 
Modernização Administrativa, cujas funções ficaram repartidas pela 
Divisão de Administração Geral e pelo Gabinete de Organização e 
Modernização Administrativa; ou desdobrando unidades orgânicas ope-
rativas, por exemplo, no Departamento de Obras Municipais, Transportes 
e Mobilidade Urbana; no Departamento de Turismo e Ambiente, ou 
no Departamento de Cultura, Educação, Inclusão Social, Juventude e 
Desporto.

O princípio da flexibilidade na gestão das organizações, é condição 
da sua eficácia e operacionalidade, pelo que, em 2007, se considerou 
justificado proceder a novas alterações, tendo em conta a limitação de 
meios humanos e a necessidade de conter e reduzir os custos de estru-
tura, apesar dos sucessivos acréscimos de competências atribuídas aos 
municípios e da obrigação de melhorar constantemente a eficiência dos 
serviços, na resposta às necessidades dos munícipes.

Neste sentido, considerou -se como a principal modificação a efectuar, 
a criação de duas Divisões: a de Fiscalização e Contra -ordenações, onde 
se reuniram as competências fiscalizadoras de diversas áreas, permi-
tindo uma melhor coordenação e gestão desta importante função dos 
serviços municipais e uma clarificação da responsabilidade hierárquica 
e a DIMUS - Divisão de Museus e foram extintas a DICOU - Divisão de 
Controlo de Operações Urbanísticas, da DITMU - Divisão de Trânsito e 
Mobilidade Urbana (por fusão com a DIIU - Divisão de Imagem Urbana) 
e extinção do Projecto Municipal de Gestão de Infra -estruturas de Águas 
e Saneamento com chefia equiparada a Director de Departamento. Ao ní-
vel dos Projectos Municipais com chefia equiparada a Chefe de Divisão, 
é extinto o Projecto Municipal de Gestão de Programas de Reabilitação 
Urbana e criado o Projecto Municipal dos Centros Históricos.

Tendo presente o quadro legal em vigor, nomeadamente, a recente 
publicação do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, bem como 
a análise efectuada neste último ano ao funcionamento dos serviços 
municipais, torna -se necessário proceder à alteração da organização dos 
serviços municipais, de modo a que lhes permita ter uma maior e melhor 
resposta às solicitações decorrentes das novas atribuições e competên-
cias. De facto, as alterações legislativas no licenciamento urbanístico, na 
avaliação do desempenho, no estatuto do pessoal dirigente, em matéria 
de taxas municipais impõem uma nova realidade autárquica traduzida 
numa necessidade de desmaterialização dos processos, na partilha de 
objectivos e a adopção de novas formas de relação com os munícipes.

Assim, se a melhoria das condições de exercício da missão dos órgãos 
e serviços da Câmara Municipal de Setúbal, radica na diminuição das 
estruturas e níveis decisórios, na simplificação, racionalização e reen-
genharia de procedimentos administrativos e na melhor articulação dos 
serviços e do estabelecimento de metodologias de trabalho transversal, na 
agregação e partilha de serviços que satisfaçam as necessidades comuns 
a várias unidades orgânicas, apresenta -se a nova estrutura orgânica nos 
termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/09, de 23 de Outubro.




